
T\ 

LI 

j 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTlÇA. DO TRABALHO 

3 	R E G lÃ O 	 - 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JcJ n.°2l,8/66 ------------ 

0 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— í3Q salrio, gviso, salaric e horas extras 

31.5.66 .s 14,39 

RECTE. - DionÍzio Pereira da Silva 

RECDO. -- S.A. F1ha de Gois 

Cr$ 333 .21-1.5 

AUTUAÇÃO 

Aos 18 dias do mês de abiij 

do ano de 19..6 na  secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de Z21.----------------------------- autuo a 

rrnao
- --------------------- --- ................ 

----------------------------------------------------------- 

que-pegue 

-.--- 

	- - 	 - - -  --------- -------- 

/ 	
Chefe da Secretaria 	/ 

fMODI 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos_J.8 ________dias do mês de_ abril 	de 1966 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamen- 

to deGoin.a 	 , Dionisio Pereira dg 3ilv 
(RecI a mao te(s) 

LinotipLta 	 ________________ 	brasileiro 
(Profi58âo) 	 CM zktad, o-Civil) 	 (acionalidade) 

Rua 1903L4 nQ 17 Setor Pedro Ludovicc 	— Neta 
(Residência) 

portador da C.P.-N. ° 	2,14726 	, Série 158e apresentou a seguinte recla- 

maQão contra 	S.. FihE-  c Goiis 
(Reclamado) 

domiciliado na AV. Goisn17_e19__—Nesta 
(Rua e N(imero) 

ADMISSÃO : 	2.9.65 

DISPENSA : 	12.14.66 

SALÁRIO 160.368 

PAGAMENTO mensal 

P e d e : 13 salrio de 1966 — LV1'. .... C 	.L56 

AVÍSC ' ()1í 	68 a 

12 dias de s.Irio i 

dbro se nao for pago at 
a data da audimncia,,......,.... Cr$ 614.152 

69 horas extras 	Cr$ 801 

por hora 	•e...s..s••sø.••Ss Cr$ 55.269 

Sorna Tot5l.... Cr 333.2145 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro 
teor da presente reclanação, a-fim de que compareça à audiência de inetru-
ç.o e julgamento, ob as pen'alid'aas'dé. Le'i. 

E, para Constar, foi lavrado o Presente têrmo, que vai por 
mim assinado e tamb'm pelo(s) Rota(s). 

RETARIA  

t 	 - 

' 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	 del9___ 

Chefe de Secretaria:__________________________ 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
6. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

BELO HORIZONTE 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr 5111. F&ha de Golas 

Av. Gois 17 e 19 -Centro- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Dionisio Pr3ira da Silva 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta 6.a Junta de Conciliação e Julgamento, à Rua Curitiba, 835 - 2. 0  andar 
às lLj,3Q ctorz hras e 30 ) horas do dia 31 . 

(trinta e 	 ) do mês de 	 de 196 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

of ' 	 Nessa audiência deverá V. 3a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Belo Horizonte, 18 de 	abril 	de ao 66 

CFIEFE DA CRETARIA 

i. 

MOD. 3 



CERTIDXO 

Certifico que nesta data notifiquei o Sr. 

Josias Cavalcanti, representante da reclamada, do dia e hora 

designada para a reaiizaçao da audincia. 

/ 

Gola a 25 de maio de 1966 

/a / 	12~ ~~Cl 
Cgula Bueno da Fonseca 

Of. Judicirio Pj L. 

' 	 J ;( 	 • 

. 	 ____ 
lw 



INSTRUi F,NTO PARTIC TJAR DE PRCCURACO 

Pelo presente instruniento particular de procuraeo, 

3/A FOtJHA DE GOIAZ,com sde nesta cidade,via de seu Diretor-

Gerente,Dr. Francisco Braga Sobrinho,hrasileiro,casado,iorna-

lista,aqui residente e domiciliadg,NCMEIA E CON$TITTJI seu bas-

tante procurador e defensor o DR. JEB JABTJR BITTAR,brasileiro, 

c2sado,advogado,com escritrio a Avenida Gois,nQ49,nesta,para 7  

com os poderes da C1usula AJ JUDICIA e demais poderes possa 

defender a firma outorgante na Rec1amaço Tra1alhista em anda-

mento pela Junta de Concíliaço e Julgamento desta Capital, 

qualquer que seja o Reclamante,podendo transigir,desistir,dar 

e receber quitaco e inclusive substabelecer. 

Goi.nia, 31 de maio de 1.966 

\.FOL GoI 

04 

- 

1/ 
fp 
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PODER JUDICIÁRIO 	 :1 	 / 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 

ATA DA SESSÃO RËALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	Goinia 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ - 2I8/66 

Aos 	31 dias 	do mês de 	nisto 	de 1966 , 	às 	1I,30 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 
sob a presidencia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes 	ambos 	os srs. 	Vogais, 	para instrução e 	julgamento da 

reclamação relativa a 	13 	nis, 	aviso, salrio 	e horas extras, 

e movida por DIONISIO PEREIRA DA SILVA 

reclamante contra S/A FOLHA DE GOIÁS. 

MOD. 24 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamada repreenta 

da por seu Diretor administrativo, Sr. Josias Cavalcante, acompa 

nhado do advogado Dr. Jed Jabur Bittar, foi aberta a audincia. 

Dadaj a palavra a reclamada para fazer sua defesa, aio - 

gou o seguinte: que o reclamante deixou o emprego expontaneamen-

te, sem dar aviso ao empregedor; que pretendia ele receber o sa-

lario de uru dia ngo trabalhaoèmais  o do dia do repouso respecti 

vo e no tendo sido atendido desacatou o patro e se retirou;que 

assim no tem diretto ao 132 salrio proporcional nem a aviso 

prvio; que tem ele direito a 12 dias de salrio no valor de r*. 

65.280 mais a 2 floras extras na importancia de C$1.864; que, em 

recorivenso, pede a condenaço do reclamante ao aviso prvio que 

deixou de dar, no valor de C163.200 2  que devera ser compesado 

coro o seu crdtto ora confessado; que a ação 	improcedente, acres 

centando que o reclamante as vses entrava em serviço antes do 

seu horrio normal, mas o fazia em substituição ao seu colega Jos 

Edgar, a vista de entendimento particular com o mesmo e mediante 

remuneração que o mesmo lhe fazia. 

Proposta a conctiiaço, foi aceita nas seguintes bases: 

A reclamada pagara ao remante por saldo da present, re( 

clamaço, a importncia de cr$67.00ES31TAE SÊPEMIL CÍJZEIROS), 

neste ate. 
Custas, no va'or de 01.666, pelos litigantes em partes 

iguais, sendo dispensada a meta 1do reclamant, nos termos da lei. 

E. para constar, eu, _Y! , Servente PJ-

7 lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr Juiz Presidente, 
Srs,, vogais epartes presentes. 

/ 	 J 

Juiz P re 

1 0 Ze 

'-V.dos Epreores 	f) 	\IX ' 	V. dos Empregados 
x- 	 .0 4-4C Y2i 	4e- -'Ytci' 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 3]- dias do mês de mato do ano de mil novecentos 

e8e6nta - -
tS , nesta cidade de Goiania, na Secretaria 

desta Junta de Conciliação 	e Julgamento, perante mim, 	Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante DtontsIo --- ----------dSiLva ---------------------------  
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado -SJA--1!]-h-ade Gs e por 	êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
u ltimo me 	foi diue, 	em 	cumrimento 	a- ------------ to q 	 p  - na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$6 .OÍIfl(-SES 

SENTA E SETE MIL CRUZEIROS). 

r e 1 a t 1 v a ao 99e-- ori2L66 sta 	Àec1aD1adapagcua-me--... 

itad--das - 	çro ----- --- dÇ$ft33. -----_------ ----- ------- ---------------------- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

--- ---- .,-....v------- 
• .• - 	 SECRETARIO 	/ 

id2c ---- 

RECLAMANTE 

A /4 
MOD. 18 



PODER JUDICIA1IO 	 \ 	1 
JUSTIÇA DO TRABÂLHO - TRT - 3•a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N. 	-9 ............ , 	66 
(.Qiflia Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento deQ.._; Tribunal 

Regional do Trabalho da3. Região) 

PROCESSO N.°248/ 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

FoJJadeGoja 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) reculher a importância de Cr$83 

-----------------------------------------------------------) referente 

(Custas e Emolumentos) 
da sentença Cr$833 
da execução Cr$ 
do agravo Cr$ --------------------- 

	
- 

do contador Cr$ 
do traslado Cr$ 
do Inquérito Cr$ 
do recurso Cr$ 
da certidão Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 
Impresso Cr$ 

11- Cr$ 
12. Cr$ 
13. Cr$ 
14. Cr$ ---------------------------- 
15. - Cr$ 	 -  

(Por extenso)OCCfltO 	 tr 	cr:qvUro s 

ssrnatura 


